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PARECER DAS COMISSÕES PERMAÍ{ENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊí{CIA: LEI ORGÂNICA MU ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DÂ

cÂuam MuNrcIpAL; LEGISTAçÃo RELAcroÍ{aDA a rr{rcrarrvA
PROPIOSTA

clulRl r{umgPlL or

PROJETO LÉl Not 18712024

Protocolo no: 149612024 - DatÀ: 02108/2024

APliOV DO
E JT

Ementa do Projeto: ,a denomindção de Flávia pereira Dids Leudte a ponte nas
proximidddes da Fazenda Pedaço do Cé4 localizada no distrito de Macuco e dd outras
providências.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG. constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atÍibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft- 72, VII, aftigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - O','OPA" EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipat

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum "J}(igido para votação das várias esFÉcies de
projetos de lei, devendo nesse caso ser obs€rvado ainda o art. 220, a sab€r:
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Art. 220. So pelo voto dê 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

IX - modificar a denominaÉo de logrddouro público, exceto quando hower solicitação escrita

de, no mínimo,90Yo (noventa por cento) dos moÉdores ai residentes, ãcompanhada de

manifestação oral de representante do Bairro onde Íica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrevêr para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contôrá com a manifestação

do Vereador p.o@sitor da âlêração;

2 - MÉRITo DA PRoPosÍA EM DEBATE

O Projeto Lei no t87 de 02108/2024 que Da denominação de Ftávid perein Dias

Levate, a Ponte nds proximidades dd Fdzenda pedaço do Céu, tocalÍzadd no distrito de
Macuco e dd outras providêncidst carece ser analisado com basê nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do l4unicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, lnciso I da Constituição da

República.

E, vale acrêscentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concornente.

Da Leo islacão constitucion a I

Como já dito/ a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada
pedeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Compêtência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, disposiüvo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânicô

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todo6 06 assuntos do |..íunicipio, mesmo em que ele não fo6se o único interessado, desde que

seja o principô|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imêdiatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASTRO Jo6é Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49).

Crrroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lop€s Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltir que essê competência do Município pard legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou sêja,

em assuntos em que predomine o intereíse local - ampliam signillcativamente a atuação

legislativa da Câmarô de Vêrcadores,

(...)

Leis de iniciativa dã Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadorcs são todas as que a hi
orgánica municipal não resêrva, expr€ssa e privativamente, à iniciativa do preÍeito. As his

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentre as matérias previstas no6 arts. 61, §1o e 165 da

CF, ãs que se insereín no âmbito da competência muntcipal. São, pois, de iniciatúa exclusÍva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os prcjetos de lei que disponham sobre a cria6o,
estnfirração e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração pública Municipal;

matériô de organização administratjva e planejamento de execução de obras e seNiços

públicos; craaÉo de cargos, fundes ou emprego6 público6 na Âdministração direta. autarquia e

fundacional do Municípb; o regiíne jurilico único e previlenciário dos servilores munopa6,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plúrianual. as diretrizes orçamentádôs, o

orçamento anual e os critérios suplemenbres e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Gâmard, na foma regimental,"
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Município coínpete prover tudo quanto diga respeito ao sêu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua populaÉo, cabendo-lhe, privativômente, dentse outrôs, as seguintes

auibuições:

XVIII - regulamentar a utilização de logrôdouros publkos e, especialmente no perimetro

urbano, deteaminar o itinerário e os pontos de paráda dos transportes @btivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importáncia investioação no sentido de verificar a

existência de nome na referida ponte. que se pretendê denominar, já que, desta

forma, estaíamos alterando denominação, com pmcedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após âutodzacão
leoislativa, depois de verificâda toda documentacão peÉinente a orooosta
lêoislâtiva.

3. DA COÍ{CLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interess€s

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verificã-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no tg7
de 0210812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, re€onhece ser este COÍ{STrTUCIONÂL E tEGAl,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente opinâtivo de atividade intelectual, ou sêiâ,
tem caráter técnico ooinativo, não yinculando 06 vereadores à sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tiio somente aos vereadores no uso da sua

DA APROVAçAO, eis que

0 parecer

oensamento dos edis. Do plenário da icipal de Muriaé/Mc para

em plenário.apreciação pelos Exmos. SÉ. Edis. MuÍiaé, ddta da

RANGEL I.4ARTINO DE PAIVA

DEVAIL MES CO

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTÊI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ - Composição art. g3 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

MUNICIPAL DE MURIAI\P dl
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PROJETO LEI alo't t8712024

Protocolo no: t49612024 - DatÂ: 0210812024

Obiêto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta
apresentada: Ementa do PÍojeto - Da denominação de Flávia pereird Dias Levate, a
Ponte nds proximidades da Fazendd pdaço do Céu, tocatizddd no distnto de Mdcuco e

dd outÊs providências.

Ab initÍo, imc,,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializàdas, porquanto

esbs são compostas pelos representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídicã e mente iurídica e oDinativâ não oodendo

Í

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum víaio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é fêita exclusiyamente pela Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça.
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da função legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades I is e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do parecer da Comissão da Câmara Municipdl

de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/MG

2 "O par*e, emitido @r pr@urador ou advqado de úgáo dd adninbtraçáo pública não é ato

ddministÍativo. Nada mais é do que a opinião emitidd Flo oryrador do direito, opinião teaicojurfuicd,
gue odentaÉ o àdministrador hâ tomadd dâ decisáo, na prátiêa do ato adhinistrabiw, que sê cohstitui

na ex@ução ex ollcio da lei. Nd opoftunidade do julgamentq poryuanto envotvifu na esÍ*ie simptes

@re@r, ou sqà, ato opinativo que podeia se\ ou hãq considerado plo ddfiinistradot,,, (Mandado de

Segurançá no 24.584-1 - Distrito Federal - Relâtor: Min, Marco Aurélio de Melto - STF.) Sem qrifo no

original
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pÂREcER DA coMlssÃo oe neoaçÃo E Assur{Tos I»vERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subs€revem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍL 17O. tilo arn Plcnárlo, o pEiato 5.á dküibuído & Colt|i!6ô.3 pcÍtn rênt r, quc
csidaÍão ire aprEaÍtar partcêr à il€sa, lardo quc, tando Gftn o@rrldo, o pÍoiato aêrá
induído nâ ordêm do di. perr dlacussão ê vot Co, conÍornô i€!ue:
§ 10 - Em íegra, os projetoG dê tei e d€ resotução passam por 03 (t€s) vGções;

§ 20. No Plênário o p.ojeto é súbrietjdo à 1a (pímeira) disalssão, podendo seÍ:

ô) reieitado;

b) aprovado. sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emeíúât crbemendâs ou sub6b.Mivos em plenário.

I - Se o PÍojêto é reieitâdo seguirá pôrâ ô S€cÍetariô dà cámam para ôrquiyamento;

II - t'lâ hiBitese de ser aprovado sem emendàt será enúado à Mesa Diretora parâ, nas reuniões

sub6êquentes, ir à 2â e 3â votad€s;

III - Se ÍoI aproyado com eÍnendas dâs Comissões, será enviado à Comissão de Redãção parô

êlôboraÉo de ópla da redação do veflcido, ou seia, a nova redado do projeto com as emeídas

aprovadas no 10 (pimeiro) tumo de votaÉo. parô que estê retoíne ao pleú.io;

§ 30 - Havendo apíesentaÉo de emendas €yn Ftenário, o projeto salrá da pautâ, seftto reÍnetido, com

as efiendas, às Comissões Pemônentes competentes, aBÍ o que, emihs os pârêceres, retomaní á

Ordem do Dia pâra apre{iação peto Ptenáno;

§ 40 - O pÍoieto quê receber emendâs êm Pknário retornarii às comissôes e voltaé à pauta ainda em 1a

(pÍiíneira) disorsão, podendo seÍ:

ô) ôprovado corn emendas, hiBi@se em quê sêni enviado à CoíÍrissão de Rêdação pârd elaborâÉo da

redado do vencido;

b) aprovado, terüo as emendas rejeitadâs, seguirá para a Sêcrebrh p.rô jr à 2a discussão ê v@Co.

PEç! Clt P&he@ de t .d6@. !t/r*, csro - C^M pGre ls2 - T.t (3r) 363s€-30:5G cEp 36s3oq 5 , üuÍt.a - t G
E{,t l qn'B@I43rêEq!!e m @v Àr , Sib Oi@r * l:áttl.lllllltr m.ú h.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE I )

d^P

II - DÂS EMENDAS APRESENTÂDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando nêcessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênucas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ficâr ollê sêrãô <l rh+itr ou ãohrtinativãs alêvê nrevalecer a 1a

íorimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentãda como acesgjria de outra, @endo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

ÍI - substitutira - é aquela apresentadô como sucedânea de pa(e de uma proposição e que

tomôÉ o nome de "suKitútÍvo" quando atingir a proposição no sêu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redôção - aquela que altera somente a redôção de quahuer proposiÉo.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plênário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussâo, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'di dc incs. I, II e III, sendo que, feita â 3a

(terceira) votação, a de rcdação final, retomàÉ à Secretaria da Câínara para o envio ao Poder

Exerutivo.

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lel Orgânica do município:

Art 239. A redação final do Pqetq para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios consb ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

ri n s

respeito a técnica leolslativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Reqimento lnterno3. Muriaé, data da votação

em plenário.

N N IA

nrurôruro nroNso

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição ârt. 83 RI.

. krá admitida ehendd à tddÉo frrral, com d finaliddde exclust'va de ordenar d matéri4 corrigir a

linguagem, os enganot as contrddições ou para aclaÊt o seu texto.

lArtigo 66. §§ 1 e 2 do Regimento Interno

TONIAZ
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